
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pedra Branca
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO

LEI Nº 916, DE 21 DE MAIO DE 2025.

EMENTA: PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025,
A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
QUE TRATA A LEI MUNICIPAL N.º 622, DE 15 DE JUNHO
DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE, MARIA IVONETH
BRAGA DE SOUSA, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores do Município aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação — PME, aprovado pela Lei Municipal n.º 622, de 15 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 25 de junho de 2025.

Paço Municipal da Prefeitura de Pedra Branca — CE, aos 21 de maio de 2025.

ho
H BRAGA DE SOUSA
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 210501/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRAN CA, no uso de suas atribuições legais,
nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo 131 da Lei Orgânica
e em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, tendo
em vista a ausência de Diário Oficial nesta municipalidade, autoriza a publicação por
afixação em flanelógrafo da LEI Nº 916, DE 21 DE MAIO DE 2025.

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em 21 de maio de 2025.

MARIA IVONHTH BRAGA DE SOUSA
Prefeita Munfcipal de Pedra Branca/CE
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins que a LEI Nº 916, DE 21 DE MAIO DE 2025 foi
publicada por afixação em flanelógrafo na sede desta Prefeitura Municipal em 21 de maio
de 2025, nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo 131 da
Lei Orgânica, em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição de Estado do
Ceará, e do Edital de Publicação nº 210501/2025.

Paço Municipal da Prefeitura de Pedra Branca — CE, em 21 de maio de 2025.

MARIA IVO BRAGA DE SOUSA
Prefeita Municipal de Pedra Branca/CE
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